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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2014 
 
 

 
Ratifico, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 005/2014 referente à prestação de serviços de instalação de sistemas de segurança e de alarme, 
de 3 tomadas para telefone com fiação e de cabos de redes de 4 computadores com a empresa/firma individual SOLUÇÕES TECNICAS – LUIZ 
CONRADO CIOLA – MEI, CNPJ n.º 11.622.163/0001-22, com o fito de atender as necessidades de instalação de nova sede do TIBAGI PREV, no 
valor total de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), nos termos da justificativa de dispensa n.º 05/2014 e com base no Art. 24, II da Lei Federal 
8.666/93, na indicação orçamentária e no parecer jurídico sobre a legalidade da contratação. 

 
 

Tibagi, em 16 de dezembro de 2014. 
 
 

 
 
                     
  JOVANIR ANTONIO LOPES                           EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                               CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                          DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                         DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 
 

 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE N.º 04/2014 
 

Com fundamento no artigo 49 da Lei 8.666/1993 e observados motivos técnicos, venho informar o cancelamento do procedimento de dispensa n.º 
04/2014 do TIBAGI PREV. 

 
Tibagi, em 16 de dezembro de 2014. 
 
 
 
 
  JOVANIR ANTONIO LOPES                       EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                   CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                        DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                         DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 
 
   

 
 
D E C R E T O  Nº 012/2014 

      
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 30, inc XIX do Regimento 
Interno, e artigos 21, 22 e seguintes da Lei nº2.384 de 9/12/2011. 

   

 D E C R E T A 

 Art. 1º Fica homologado o resultado obtido através do Processo de Avaliação Funcional estipulado no Decreto nº010/2014 de 20/01/2014. 

 
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Câmara Municipal de Tibagi, em 16 de Dezembro de 2.014. 
 
 
 
HOMERO JORGE DAVASCIO 
Presidente 
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RESOLUÇÃO N

O
  006/2014 

 
 

Transfere dotações consignadas no orçamento anual do Poder Legislativo Municipal para 
o Poder Executivo na forma que especifica. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições do art. 43, inciso III do parágrafo 1

o
 da Lei Federal n

o
 4320/64, APROVOU E A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

PROMULGA A SEGUINTE: 
 

RESOLUÇÃO: 
 
 Art. 1

O
   - Ficam transferidas para o Poder Executivo as dotações orçamentárias no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) utilizando 

o cancelamento parcial/total de dotações orçamentárias do Poder Legislativo Municipal, conforme o demonstrativo abaixo: 
 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-01001 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 250.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-01002 Aquisição de Móveis e Equipamentos  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 99.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-01003 Aquisição de Veículo  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 85.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 285.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 64.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 20.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 53.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  
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01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 55.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 89.000,00 

 
 
Art. 2

O
   - As dotações orçamentárias transferidas no artigo anterior serão utilizadas para a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 

anual do Poder Executivo Municipal para serem destinadas ao pagamento de salários, 13º e encargos patronais. 
 
  
Art. 3

O
   - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de Dezembro de 2014 
 
                              
                                                      

 
          HOMERO JORGE DAVASCIO                                            NIVALDO DE SOUZA 
           Presidente                                                                      Vice-Presidente  
 
 
   HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS                    CECÍLIA NANUZI PAVESI  
                      1

ª 
Secretária                                                                       2º Secretária       

  
 
 

 
 
 

 DECRETO 444/2014 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2014 e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2505/13  resolve e: 

DECRETA 
   
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 53.657,22 (Cinquenta e três 
mil seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12012-036 Encargos Aplicação Recursos Salário Educação  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  

107 Salário Educação – Exercício Corrente 53.657,22 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da conta de receita 1.7.21.35.01.00.00 Salário 
Educação fonte 107 no valor de R$ 32.000,00 e o remanejamento da dotação abaixo: 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12012-036 Encargos Aplicação Recursos Salário Educação  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

107 Salário Educação – Exercício Corrente 21.657,22 
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    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi, 16 de dezembro de 2014. 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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DECRETO 445/2014 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2014 e dá outras providências. 
 

    A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no 
disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 4320/64; artigo 8 e Lei Municipal 2548/2014 
 

DECRETA 
    Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2014, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-033 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 100.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 60%  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

101 FUNDEB 60% 400.000,00 
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ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

303 15% Saúde (EC 29/00) 200.000,00 

 

ORGÃO:015 Secretaria Municipal de Transportes  

UNIDADE:001 Gerencia Administrativa  

26.782.26012-064 Atividades Secretaria Municipal dos Transportes  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 300.000,00 

 

Art. 2
o
. - Para a cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado o cancelamento externo proveniente do orçamento 

do Poder Legislativo Municipal, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), cujo cancelamento é oriundo das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-01001 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 250.000,00 

 

 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-01002 Aquisição de Móveis e Equipamentos  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 99.000,00 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-01003 Aquisição de Veículo  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 85.000,00 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 285.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 64.000,00 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 20.000,00 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 53.000,00 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  
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3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 55.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 89.000,00 

 
Art. 3

o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze . 
 
 
 
 
 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

LEI Nº. 2.540, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014 

 

Faz adequações no Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e dá outras 

providências.  

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

ela sanciona a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. O valor das ações e dos programas do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.504/2013, passam a vigorar 

de acordo com o Relatório Valores de Ações por Programa por Exercício, constante do Anexo a esta Lei.  

 

Art. 2º. A reestimativa da receita do Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 passa a vigorar com os valores constantes 

do demonstrativo Receitas por Exercício, Anexo a esta lei.  O presente programa será implantado mediante a observância das seguintes regras de 

transição: 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e quatro do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze (24/11/2014). 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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LEI Nº. 2.541, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014 

 

 

Altera o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

2015 e dá outras providências.  

 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

ela sanciona a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. A metas e prioridades para o exercício de 2015, previsto no artigo 11 da Lei Municipal nº. 2529/2014 passam a vigorar 

com os valores das ações e programas constantes do Anexo à esta Lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e quatro do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze (24/11/2014). 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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LEI Nº 2547 DE  16 DE DEZEMBRO DE 2014  

Revoga a Lei Municipal nº 2.543/2014, e dá outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
   Art. 1

º
. Fica revogada a Lei Municipal 2543/2014. 

 

   Art. 2
º
.  Os ocupantes do Cargo de Tratorista permanecerão no nível 4, conforme a Lei  2291/2010. 

 

   Art. 3
º
. Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de novembro de 2014. 

 

Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze. 
 
 
 
 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 

 

LEI Nº 2548 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014  

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adiconal Suplementar e, 
dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
   Art. 1

o
. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

1.000.000,00 (Hum milhão de reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-033 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 100.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 60%  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

101 FUNDEB 60% 400.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
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303 15% Saúde (EC 29/00) 200.000,00 

 

ORGÃO:015 Secretaria Municipal de Transportes  

UNIDADE:001 Gerencia Administrativa  

26.782.26012-064 Atividades Secretaria Municipal dos Transportes  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 300.000,00 

 

Art. 2
o
. - Para a cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado o cancelamento externo proveniente do orçamento do Poder Legislativo 

Municipal, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), cujo cancelamento é oriundo das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-01001 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 250.000,00 

 
 
 

 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-01002 Aquisição de Móveis e Equipamentos  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 99.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-01003 Aquisição de Veículo  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 85.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 285.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 64.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 20.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 53.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 55.000,00 

 
 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  
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UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-02004 Atividades do Legislativo Municipal  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 89.000,00 

 
 

Art. 3
o
. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze . 
 
 
 
 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 

 
 

 

 

LEI Nº 2549 DE  16 DE DEZEMBRO DE 2014  

 

SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Tibagi para o Exercício 

Financeiro de 2015 e dá outras providencias. 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 

      Art. 1
o
. O Orçamento Geral do Município de Tibagi, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2015, 

compreendendo o Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais, estima a Receita em R$ 77.908.066,00 (setenta e 

sete milhões, novecentos e oito mil e sessenta e seis reais) e fixa a Despesa em igual importância, assim distribuídos: 

      I - R$ 66.868.066,00 (sessenta e seis milhões, oitocentos e sessenta e oito  mil e sessenta e seis 

reais) do Orçamento Fiscal referente ao Poder Executivo e aos Fundos Municipais de contabilidade centralizada legalmente instituídos; 

   II – R$ 3.420.000,00 (três milhões quatrocentos e vinte mil reais) do orçamento fiscal referente ao 

Poder legislativo; 

        III - R$ 7.620.000,00 (sete milhões, seiscentos e vinte mil reais) do Orçamento da Seguridade Social do Município que 

compreende o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – Tibagiprev. 

       Art. 2
o
. A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social será realizada de acordo com 

a legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas: 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 

  RECEITAS CORRENTES  R$ 73.489.036,00 

  RECEITA TRIBUTÁRIA 10.763.570,00 

 
 

   

  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 460.100,00 

  RECEITA PATRIMONIAL 213.470,00 
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  RECEITA DE SERVIÇOS 342.400,00 

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 60.774.696,00 

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 934.800,00 

RECEITAS DE CAPITAL   6.100.000,00  

 ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00  

 OPERAÇÃO DE CRÉDITO 6.000.000,00  

 

SUBTOTAL 

R$ 79.589.036,00  

 

DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 

-9.300.970,00  

 

TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 

70.288.066,00 

   

II - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI  

RECEITAS CORRENTES  R$ 7.620.000,00 

 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.306.500,00 

 RECEITA PATRIMONIAL 1.083.500,00 

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20.000,00 

 RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA 4.210.000.00 

 TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA R$ 7.620.000,00 

 

 

TOTAL CONSOLIDADO 

R$ 77.908.066,00 

       

Art. 3
o
. A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os Órgãos: 

 

 

 

I - Orçamento Fiscal 

LEGISLATIVO MUNICIPAL  3.420.000,00  

 INTERFERENCIA FINANCEIRA CÂMARA 3.420.000,00 

GOVERNO MUNICIPAL  936.580,00  

 Assessoria Especial de Gabinete 550.000,00 

 Assessoria de Comunicação Social 110.900,00 

 Ouvidoria Pública 110.900,00 

 Controle Interno 82.390,00 

 Junta do Serviço Militar 82.390,00 
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CHEFIA DE GABINETE 

296.000,00  

 

Chefia de Gabinete 296.000,00 

PROCURADORIA JURÍDICA 

318.000,00  

 

Assessoria Jurídica 318.000,00 

SECRETARIA PLANEJAMENTO ECONOMIA E GESTÃO 

436.000,00  

 

Gerência de Planejamento Urbano  436.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  10.689.070,00  

 Assessoria Administrativa 7.038.020,00 

 Gerência de Recursos Humanos 3.319.660,00 

 Gerência de Material, Compras e Patrimônio 125.900,00 

 Gerência de Atendimento ao Cidadão 39.590,00 

 Gerência de Tecnologia e Informática 165.900,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  763.520,00  

 Assessoria Administrativa 337.450,00 

 Gerência de Tributação 297.870,00 

 Gerência de Contabilidade 128.200,00 

   

SECRETARIA MUNIC DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS  8.246.850,00  

 Assessoria Administrativa 174.900,00 

 Gerência de Urbanismo 4.347.450,00 

 Gerência de Serviços Públicos 3.400.500,00 

 Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 324.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  1.266.820,00  

 Assessoria Administrativa 1.039.850,00 

 Gerência de Desenvolvimento Agropecuário 226.970,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  18.473.640,00  

 Gerência Administrativa 17.883.000,00 

 Gerência do Departamento de Cultura 590.640,00 

SECRETARIA MUNIC DE ESPORTES E RECREAÇAO OR  1.105.400,00  

 Assessoria Administrativa 150.000,00 

 Gerência de Esportes e Recreação Orientada 955.400,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO  1.224.000,00  

 Assessoria Administrativa 831.000,00 

 Gerência de Turismo 393.000,00 

SECRETARIA MUNICIP DA CRIANÇA E ASS SOCIAL  2.095.688,00  

 Assessoria Administrativa 676.500,00 

 Fundo Municipal de Assistência Social 1.419.188,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  12.407.958,00  

 Assessoria Administrativa 1.552.718,00 

 Fundo Municipal de Saúde 10.728.060,00 

 Gerência de Vigilância 127.180,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  4.734.880,00  

 

 

 Gerência Administrativa 4.699.000,00 

 Gerência de Construção Conservação de Rodovias 25.680,00 

 Gerência de Manutenção Geral 10.200,00 

SECRETARIA MUN INDÚSTRIA COMÉRCIO E TRABALHO  276.090,00  

 Assessoria Administrativa  99.500,00 

 Gerência de Fomento Econômico 176.590,00 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTR ALTO AMPARO  97.370,00  

 Ass Esp da Adm Reg Distrito Alto Amparo 97.370,00 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTR CAETANO MENDES  135.000,00  

 Ass Esp da Adm Reg Distrito Caetano Mendes 135.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  975.200,00  

 Gerencia de Meio Ambiente 975.200,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  2.380.000,00  

 Encargos Gerais do Município 2.380.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.000,00  

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 

 

 

 

 

TOTAL 

70.288.066,00 

 

II - Orçamento da Seguridade Social 
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERV PUB DE TIBAGI   7.620.000,00  

 Departamento de Administração do Instituto  920.000,00 

 Departamento de Benefícios Concedidos 4.650.000,00 

 Encargos Especiais 150.000,00 

 Reserva de Contingência 1.900.000,00 

   

 

TOTAL 

7.620.000,00 

 

 

 

 

TOTAL CONSOLIDADO 

R$ 77.908.066,00  

       

Art. 4
o
. A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de governo de conformidade com os 

anexos 02 e 06, integrantes desta lei. 

        Art. 5
o
. São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de contabilidade centralizada, 

integrantes do Orçamento Fiscal, nos termos do parágrafo 2º  do artigo 2º  da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964: 

      I - do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 1.321 de 09/10/1991, que fixa as 

despesas a serem realizadas pelo mencionado Fundo no exercício de 2015 em R$ 10.728.060,00 (Dez milhões setecentos e vinte e oito mil e sessenta 

reais). 

      II - do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela Lei Municipal nº 1.487 de 

27/06/1996 que fixa a sua despesa para o exercício de 2015 na importância de R$ 1.419.188,00 (um milhão, quatrocentos e dezenove mil, cento e 

oitenta e oito reais). 

      Art. 6
o
. O Orçamento da Seguridade Social do Município relativo ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Tibagi, criado pela Lei Municipal 1393 de 07/05/1993, de contabilidade descentralizada, é fixado para o exercício de 2015 em R$ 

7.620.000,00 (sete milhões seiscentos e vinte mil reais).     

      Art. 7
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares aos Orçamentos: Fiscal e 

da Seguridade Social da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais até o limite de 5% (cinco por cento) do total geral de cada um dos 

orçamentos. 

   § Único: No percentual de que trata o artigo anterior, serão realizadas as alterações do tipo transferência, transposição e 

remanejamento, conforme definido no art. 36, § 3º, I, II e III da Lei Municipal 2.529/2014 (LDO 2015). 

      Artigo 8
o
. Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo anterior: 

         I - a transferência de dotações entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados, categorias de despesa, dentro de cada 

projeto ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

                                 

                                                  II – as alterações orçamentárias efetuadas com recursos provenientes de excesso de arrecadação e superávit 

financeiro do exercício anterior.     

       Art. 9
o
. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento do 

Legislativo Municipal até o mesmo limite fixado nos artigos 7º e 8º para o Executivo Municipal, através de Resolução, servindo como recursos para tais 

suplementações, o cancelamento de dotações do orçamento do Legislativo. 

     Art. 10. Na abertura dos créditos adicionais autorizados nos artigos 7º e 8º ou decorrentes de autorizações específicas 

com recursos provenientes do cancelamento de dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo, o Legislativo e os Fundos Municipais a efetuar 

o remanejamento, transposição ou transferência de dotações de uns para outros órgãos, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva 

esfera de governo. 
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      Art. 11. O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis 

com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite legalmente 

permitido. 

       Art. 12. Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal de uma para outra unidade orçamentária 

ou programa de governo quando considerada necessária a movimentação e a mesma favorecer a execução das ações previstas no orçamento, 

consoante o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 4.320 de 27/03/1964. 

       Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze. 
 
 
 
 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 2550 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014  

 

SÚMULA: INSTITUI A CÂMARA JOVEM NO MUNICÍPIO DE TIBAGI E ESTABELECE NORMAS 
PARA SEU FUNCIONAMENTO. 

 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituída no âmbito do Município de Tibagi, Estado do Paraná, a “Câmara Jovem”, com os seguintes objetivos gerais: 

  

I - despertar no jovem a consciência da cidadania aliada à responsabilidade com o seu meio social e sua comunidade; 

  

II - integrar com o Poder Legislativo a responsabilidade de despertar a ética, a cidadania, os valores reflexivos e reais para uma sociedade moderna; 

  

III - criar junto à comunidade espaços para o crescimento dos anseios dos jovens em direção à conquista da cidadania, num processo de contínua 
aprendizagem. 

  

Art. 2º - Constituem objetivos específicos deste programa: 

  

I – proporcionar a circulação de informações nas escolas sobre Projetos de Lei, Leis e outras atividades gerais da Câmara Municipal de Tibagi; 

  

 

II – possibilitar aos alunos o acesso e conhecimento dos Vereadores da Câmara Municipal de Tibagi sobre as propostas apresentadas no Poder 
Legislativo Municipal em relação aos benefícios reivindicados em prol da comunidade; 

  

III – favorecer atividades de discussão e reflexão sobre os problemas do Município de Tibagi que mais afetam a população; 
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IV – proporcionar situações em que os alunos, representando as figuras dos Vereadores, apresentem sugestões para solucionar importantes questões 
da cidade ou de determinados grupos sociais; 

  

V – sensibilizar os professores, funcionários e pais de alunos para participarem do Projeto “Câmara Jovem”, bem como apresentarem sugestões para o 
seu aperfeiçoamento. 

  

Art. 3º - A “Câmara Jovem” será composta pela mesma quantidade de Vereadores que integram a Câmara Municipal de Tibagi, sendo 1/3 (um terço) 
de suas vagas reservadas aos alunos de 8º e 9º anos do ensino fundamental séries finais, 1/3 (um terço) das vagas reservadas a alunos de 1º ano e 2º 
ano do ensino médio e 1/3 (um terço) das vagas reservadas a alunos da 3º ano do ensino médio, respectivamente, devendo os pretendentes estar 
devidamente matriculados em estabelecimentos do ensino fundamental do Município de Tibagi mediante processos seletivos de escolha, sendo 
vedada a reeleição. 

  

§ 1º - O processo de escolha dos Vereadores Jovens, dar-se-á por eleição, mediante voto direto e secreto, dela podendo participar como eleitores 
todos os  alunos que estejam devidamente matriculados de 8º a 9º anos do Ensino Fundamental séries finais e 1º a 3º anos do ensino Médio dos 
estabelecimentos escolares da rede pública e particular do Município de Tibagi. 

                                       

 

 

 

§ 2º A candidatura a Vereador Jovem é individual, podendo candidatar-se alunos com idade mínima de 13 anos e máxima de 17 anos na data da 
realização da eleição, desde que os candidatos estejam devidamente matriculados de 8º à 9º anos do Ensino Fundamental séries finais  e 1º à 3º anos 
do ensino Médio dos estabelecimentos de ensino público e particular de Tibagi. 

 

I- As condições ou causas de elegibilidade ou inelegibilidade deverão ser definidas no regulamento das eleições da Câmara Jovem de Tibagi.  

  

§3º A campanha eleitoral deverá se desenvolver internamente, nos estabelecimentos públicos  e  particulares de Ensino Fundamental de Séries finais 
e Ensino Médio, no período compreendido a partir dos 10 (dez) dias anteriores à data prevista para a realização da eleição, priorizando-se como sendo 
atos da campanha eleitoral o debate e exposição de idéias, sendo expressamente proibida a atuação de partidos políticos, o uso de símbolos, 
logotipos, siglas e outras formas que possam identificar a influência partidária. 

  

§ 4º Caberá a Câmara Municipal em conjunto com outros órgãos a organização e coordenação da eleição da Câmara Jovem , estabelecendo normas, 
estipulando dias, horários e outras condições que deverão ser observados pelos candidatos, garantindo igualdade de oportunidades entre os mesmos 
durante a campanha eleitoral.  

 

§ 5º Estes e outros critérios para eleição dos Vereadores-Jovens, posse e exercício do mandato serão definidos em Regimento Interno próprio, por ato 
da Mesa Executiva Diretora do Poder Legislativo Municipal. 
 

Art. 4º - A eleição para Câmara Jovem ocorrerá anualmente no mês de março. 

Parágrafo único – O Vereador- Jovem exercerá mandato de um ano, período durante o qual exercerá na plenitude todas as prerrogativas asseguradas 
para o exercício da função de Vereador integrante da Câmara Jovem de Tibagi. 

  

Art. 5º - Fica criada, na Câmara Municipal, uma comissão representativa do Legislativo para acompanhar os trabalhos de eleição dos Vereadores 
Jovens. 

 

Art. 6º - Serão considerados eleitos 9 (nove) alunos titulares e 9 (nove) alunos suplentes. 

  

§ 1º Os candidatos eleitos participarão de Sessão Solene realizada pela Câmara para diplomação e posse na última semana do mês de março. 

  

§ 2º A primeira Reunião deverá promover a eleição para composição da Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos da Câmara Jovem, mediante 
votação secreta, para preenchimento dos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário. 

  

Art. 7º - Compete à Câmara Jovem, especificamente, apresentar proposições que visem à melhoria da qualidade de vida da comunidade, relativa à 
educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, meio ambiente, segurança pública e outros assuntos de interesse público. 

  

§ 1º O Poder Legislativo fornecerá normas e modelos de proposições para que os Vereadores-Jovens possam sistematizar suas propostas; 

  

§ 2º As propostas dos Vereadores-Jovens serão, por parte do Legislativo Municipal, objeto de análise, deliberação das proposições e posterior 
encaminhamento aos órgãos públicos competentes. 

  

Art. 8º - As Sessões Ordinárias da Câmara Jovem realizar-se-ão mensalmente e o local de seu funcionamento será o plenário do Poder Legislativo do 
Município de Tibagi. 
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Parágrafo único – A Mesa Executiva Diretora da Câmara Municipal estabelecerá, anualmente o calendário para as Sessões Ordinárias da Câmara 
Jovem. 

 

Art. 9º - As deliberações da Câmara Jovem serão tomadas sempre pelo quórum de maioria dos votos, presentes a maioria absoluta dos Vereadores 
Jovens. 

  

§ 1º Para garantir quórum integral, será permitido que o suplente substitua o titular, na ausência deste, mediante simples comunicado e convocação 
pelo presidente dos trabalhos. 

 

§ 2º O suplente somente assumirá a vaga definitiva do titular, em caso de desistência formalizada ou se este vier a faltar a 02 (duas) sessões 
consecutivas, sem motivo justificável, quando sofrer punição disciplinar na escola ou deixar de tomar posse sem motivo justificado. 

  

Art. 10 - O mandato eletivo dos Vereadores Jovens encerra-se na última semana do mês de Novembro do mesmo ano da eleição, em Sessão Solene, 
com a presença dos Vereadores da Câmara Municipal de Tibagi, os quais serão homenageados através de entrega de diploma correspondente ao 
mandato exercido. 

  

Parágrafo único – Os Vereadores Jovens não serão remunerados, sendo sua atividade considerada de relevante interesse público. 

  

Art. 11 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal. 

  

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze . 
 
 
 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 2551 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014  

 

SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Juventude a ser implantada no âmbito do 
Município de Tibagi, na forma que especifica e estabelece demais providências. 

 
 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal da Juventude como entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro neste Município de Tibagi. 
 
Art. 2º - São objetivos do Conselho Municipal da Juventude: 
 
I - encaminhar aos canais competentes – órgãos públicos, empresas privadas, entidades civis e, em particular, junto ao poder público municipal  as 
reivindicações e sugestões da juventude do Município de Tibagi, tendo por base as deliberações oriundas de processos democráticos e participativos; 
 
II - atuar de forma decisiva na defesa dos direitos e interesses da juventude, buscando assegurar-lhes o livre direito de organização e manifestação; 
 
III - garantir a participação da juventude na vida política do Município, de tal forma que possa ela opinar, debater e participar das decisões políticas e 
administrativas do Poder Público Municipal. 
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IV - propugnar de modo imperativo pela defesa da juventude e dos seus direitos, com absoluta prioridade: o direito à vida, à saúde, à cultura, à 
alimentação, ao lazer, à profissionalização, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a convivência familiar e comunitária, colocando-a a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, marginalização, violência, crueldade e opressão; 
 
V - promover e incentivar campanhas de conscientização e programas educativos, particularmente junto a instituições de ensino e pesquisas, 
empresas, veículos de comunicação e outras entidades, sobre as potencialidades, bem como aos direitos e deveres da juventude; 
 
VI - despertar a consciência de todos os setores da comunidade de Tibagi, buscando evidenciar a realidade, necessidades e potencialidades da 
juventude local; 
 
VII - incentivar nas diferentes entidades civis e populares a criação de departamentos e atividades específicas do interesse da juventude, visando 
incorporá-los na vida política e social de nossa cidade; 
 
VIII - defender a ecologia e se opor, sistematicamente, à destruição da natureza e poluição do meio ambiente; 
 
IX - defender a infância e reclamar do Poder Público à adoção de medidas visando: amparar, recuperar e integrar à sociedade e os menores 
abandonados em nossa sociedade; 
 
X - mobilizar a juventude a participar de todo o processo legislativo, nas três esferas de governo, objetivando, com isso, contribuir para que as leis 
assegurem os anseios democráticos e patrióticos de nosso povo que, especificamente, garanta os direitos da juventude, à educação, ao trabalho, ao 
esporte à cultura e ao lazer; 
 
XI - zelar pelos interesses e direitos inerentes à juventude, fiscalizando e fazendo cumprir a legislação pertinente. 
 
Art. 3º - São atribuições do Conselho Municipal da Juventude: 
 
I - promover entendimentos e intercâmbios com organizações e instituições que tenham objetivos comuns ao do Conselho; 
 
II - estabelecer critérios e promover entendimentos para o emprego de recursos destinados pelo Município a projetos que visem implementar a 
realização de programas de real interesse da juventude; 
 
III - criar comissões técnicas temporárias e permanentes; 
 
IV - mobilizar recursos governamentais e não governamentais em apoio a programas e projetos relacionados a juventude; 
 
V - convidar entidades governamentais e privadas, bem como pessoas da sociedade local para que colaborem na execução das tarefas; 
 
VI - estimular a criação de serviços e campanhas que promovam o bem estar, desenvolvimento  e aprimoramento cultural dos jovens, bem como para 
que estimulem sua participação nos processos sociais; 
 
VII - formular, propor e coordenar projetos executados pelos órgãos ligados à questão da juventude; 
 
VIII - exercer quaisquer outras atribuições que sejam do interesse da juventude do Município. 
 
IX - prestar assessoramento ao Poder Executivo e Legislativo Municipal, emitindo pareceres, bem como prestando o acompanhamento aos projetos de 
execução dos programas de governo no âmbito Municipal, nas questões referentes à juventude, com vistas à satisfação de suas necessidades e na 
defesa de seus direitos. 
 
Art. 4º- O Conselho Municipal da Juventude será integrado por 07 (sete) membros, designados pelas seguintes entidades, a saber:  
 
I - 01 (um) representante das Escolas Públicas de ensino do Município de Tibagi; 
II - 01 (um) representante da Pastoral da Juventude; 
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
V -  01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes; 
VI - 01 (um) representante dos Clubes de Serviço com atuação no Município de Tibagi; 
VII – 01 (um) representante das Igrejas Evangélicas do Município de Tibagi 
 
§ 1º - É vedada a integração no Conselho Municipal da Juventude, de entidade partidária bem como qualquer membro que desempenhe mandato 
político ou partidário. 
 
§ 2º - Será admitido como membro no Conselho Municipal da Juventude, qualquer pessoa com idade mínima de 15 (quinze) anos e máxima de 29 
(vinte e nove) anos. 
 
§ 3º - O mandato de membro ou de qualquer cargo de Direção do Conselho Municipal da Juventude será de 02 (dois) anos, havendo a possibilidade 
de uma única recondução. 
 
§ 4º - Cada Conselheiro será indicado com 01 (um) suplente, o qual substituirá o titular, em caso de ausência ou impedimento. 
 
§ 5º - Os representantes a que se referem os incisos I, II e VI deverão ser indicados em assembléia ou reuniões das referidas entidades, enquanto que 
os representantes indicados nos incisos III, IV e V deverão ser definidos através de indicação do Poder Executivo mediante decreto 
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Art. 5º - Caberá aos membros do Conselho, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da posse, a elaboração e aprovação do Regimento 
Interno Próprio o qual deverá dispor sobre suas normas de organização e funcionamento. 
 
Art. 6º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação. 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze . 
 
 
 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 
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